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ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 013/2024 DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS DO 1 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE RIO 2 

BRILHANTE – PREVBRILHANTE. Aos vinte e três dias do mês de outubro do ano dois mil e 3 

vinte e quatro (23-10-2024), as sete horas (07h) na sala de reuniões do Instituto de Previdência 4 

Municipal reuniu-se o Comitê de Investimentos, presentes: Eloisa Vanderleia Zucão, Osmar Pereira 5 

dos Santos, Ana Paula de Souza Santos, a Diretora Presidente do Instituto Evone Bezerra Alves e a 6 

Diretora Financeira Valéria Carlos de Lima. Iniciando os trabalhos a Sra. Valéria agradeceu a presença 7 

de todos e apresentou a pauta do dia enviada antecipadamente cuja convocação consta no site 8 

institucional do PrevBrilhante, juntamente com a agenda das reuniões e assim todos mensalmente são 9 

cientes e automaticamente convocados das reuniões, sendo: 1- Relatório dos investimentos do mês de 10 

setembro/2024 (rentabilidade positiva de 0,12%), 3º Trimestre (2,68%); 2- Elaboração do parecer 11 

mensal do comitê de investimentos do PrevBrilhante mês de referência setembro/2024; 3- FIDC 12 

PREMIUM - Assembleia Geral Extraordinária de Cotistas do Fundo CONSULTA FORMAL - 05 de 13 

novembro de 2024; 4- BB PREV ALOC ATIVA RETORNO TOTAL – Assembleia Geral Ordinária 14 

de Cotistas do Fundo CONSULTA FORMAL - 28 de outubro de 2024. 5- Acompanhamento para 15 

Aquisição de Título Público Federal; 6- Renovação da CRP, vencimento para 12/02/2025. Dando 16 

início ao item 1 a Sra. Valéria apresentou o relatório de investimentos do PrevBrilhante do mês de 17 

setembro/2023 já disponibilizado a todos e publicado no site do PrevBrilhante, no qual a carteira de 18 

investimentos teve no mês uma rentabilidade satisfatória de 0,12% e que a rentabilidade acumulada 19 

positiva no 3º Trimestre foi de 2,68 % contra uma meta atuarial de 2,06%. Informou que a carteira de 20 

investimentos do PREVBRILHANTE apresenta-se  com uma rentabilidade acumulada de 3,77% a.a., 21 

enquanto o indicador de desempenho do mercado (CDI), obteve um rendimento acumulado de 8,00% 22 

a.a., ou seja, uma carteira que alcançou até o momento, uma rentabilidade de 47,16% sobre o 23 

índice de referência do mercado, enquanto que meta atuarial no mesmo período é de 7,23%, (IPCA + 24 

5,12%), encerrando em 30 de setembro de 2024 com saldo de R$ 216.278.270,28 (duzentos e 25 

dezesseis milhões, duzentos e setenta e oito mil, duzentos e setenta reais e vinte e oito centavos) e 26 

assim em atendimento a Portaria MTP Nº1467/2022 o relatório trimestral será enviado para aprovação 27 

do Conselho Curador. Os membros ao analisarem os relatórios discorreram sobre o segmento de 28 

Renda Fixa o mês de setembro foi marcado por oscilação dos Subíndices IMA. O mês iniciou com 29 

desvalorização, conseguindo se recuperar, mas voltando a apresentar queda com alguns índices 30 

Arrojados não conseguindo a voltar a se recuperar e finalizando o mês negativamente.  O destaque fica 31 

por conta dos ativos Moderados de Médio Prazo. Os índices IDKA2 e IMA–B 5 iniciaram o mês 32 

rentabilizando 0,08%e 0,05%, respectivamente, conseguindo valorização e finalizando o mês com o 33 

retorno de 0,39% e 0,40%. Dentre os demais índices que apresentaram recuperação durante o mês, 34 

destaca‐se os índices Arrojados de Longo Prazo IRF–M1+eIRF–M, que chegaram a rentabilizar 35 
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‐0,09% e ‐0,04%, respectivamente, no início do mês e conseguiram 36 

finalizar positivamente em 0,11% e 0,34%. Já o segmento de Renda Variável iniciou o mês de 37 

setembro com desvalorização, conseguindo apresentar pequena valorização ainda no começo do mês, 38 

mas voltando a desvalorizar e seguindo desvalorizado até o final do mês. As apreensões quanto ao 39 

cenário fiscal do Brasil, a revisão da Taxa Selic e o anúncio do governo chinês para novos estímulos 40 

para a economia, contribuíram para que o câmbio e a bolsa reagissem de forma negativa. O índice 41 

IBOVESPA, principal indicador de ações negociadas na Bolsa brasileira fechou o mês com variação 42 

negativa de‐3,08% aos 133.009,78 pontos. O índice acumula a variação negativa de 1,77% no ano. O 43 

índice IBRX‐50 que representa as 50 maiores empresas negociadas na Bolsa, finalizou o mês com uma 44 

variação negativa de‐3,26% aos 22.374,96 pontos. O índice acumula uma variação negativa de ‐0,22% 45 

no ano. Analisando por setor, os principais responsáveis pela desvalorização do IBOVESPA foram as 46 

ações de empresas ligadas à Petrobrás e ao Setor Financeiro negociadas na B3, com desvalorização de 47 

‐8,33% e ‐5,83%, respectivamente. O segmento de Investimentos no Exterior apresentou 48 

desvalorização no mês de setembro. O índice BDR iniciou o mês com desvalorização, oscilando e 49 

conseguindo pequena valorização, mas voltando a perder forças e finalizando forma negativa. O índice 50 

S&P 500 iniciou o mês com desvalorização, oscilando durante o mês, conseguindo se recuperar e 51 

finalizando o mês com rentabilidade positiva. O índice BDR, principal indicador de ações negociadas 52 

no Brasil de empresas do exterior fechou o mês com variação negativa de‐0,21% com cotação de R$ 53 

19.882,50. O índice acumula uma variação positiva de 41,96% no ano. O índice S&P 500 que 54 

representa as 500 maiores empresas negociadas na Bolsa mundialmente, finalizou o mês com uma 55 

variação positiva de 2,02 % com cotação de R$ 5.745,37. O índice acumula uma variação positiva de 56 

20,81% no ano. Após, passaram ao item 2 para elaboração do parecer mensal atendendo as legislações 57 

e no intuito de aprimorar a qualidade da gestão previdenciária do RPPS, no qual contempla: Relatórios 58 

de Investimentos, disponibilizado pela Assessoria de Investimentos; Enquadramento da carteira do 59 

RPPS perante à sua Política Anual de Investimentos; Enquadramento dos Fundos de Investimento da 60 

carteira do RPPS perante à Resolução CMN em vigor; Análise dos Riscos e Volatilidade dos Fundos 61 

de Investimento e Análise dos Riscos e Volatilidade das Instituições Financeiras, que também será 62 

disponibilizado no site do PrevBrilhante. Após análise e discussões quanto as orientações da 63 

consultoria de investimentos chegaram-se ao consenso que para o mês de outubro/2024, convém o 64 

RPPS aplicar os recursos da seguinte forma: Em setembro, o COPOM reverteu o ciclo de redução da 65 

Taxa Selic, elevando‐a para 10,75%. a.a. Segundo o Boletim FOCUS do Banco Central, a projeção é a 66 

Taxa Selic finalizar 2024 em 11,25% a.a. Nesse caso, com a elevação da Taxa Básica de Juros, 67 

convém os investidores passarem a elevar o percentual aplicado em índices Conservadores (DI e 68 

IRF‐M1), priorizando o índice DI. Com a previsão do Boletim FOCUS do Banco Central de elevação 69 

da Taxa Selic para 11,25% a.a. no final de 2024, convém os investidores evitarem os índices IMA. Os 70 
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índices IMA possuem uma correlação inversa com a Taxa de Juros (sempre que a Selic sobe, os 71 

índices IMAs caem). Convém nesse momento os investidores suspenderem aplicação em índices 72 

IMAs de médio (IMA‐B 5) e longo prazo (IRF‐M; IMA‐B; IRF‐M 1+ e IMA‐B 5+) e aplicar parte dos 73 

recursos nos Fundos Vértices, para aproveitar que as Taxas de Juros oferecidas pelos Vértices estão 74 

superando a Meta Atuarial. Com a previsão do Boletim FOCUS do Banco Central de elevação da 75 

Taxa Selic para 11,25% até o final de 2024, convém os investidores diminuírem o apetite por Renda 76 

Variável. O mercado de ações possui correlação inversa com a Taxa de Juros (sempre que a Selic 77 

sobe, a tendência é a Bolsa de Valores desvalorizar). Esse fato é devido que a elevação dos juros 78 

encarece o financiamento para as empresas investirem e encarece o financiamento para as pessoas 79 

consumirem bens e serviços, desaquecendo a economia. Convém os investidores evitarem Renda 80 

Variável neste momento. Para o mês de outubro/2024, é recomendável que o PREVBRILHANTE 81 

aplique os recursos provenientes do Aporte Financeiro (valor integral) no indexador IDKA 2 A que 82 

geralmente tem menor volatilidade. Isso significa que eles tendem a ter movimentos de preço menos 83 

drásticos ao longo do tempo, se mostrando mais estável em momentos de oscilação e tendo retornos 84 

acima dos índices Conservadores. Sendo no fundo FI CAIXA 14 BRASIL IDKA IPCA 2 A TP RF LP 85 

(CNPJ: 14.386.926/0001-71) na conta corrente 71004-7, já aprovado pelo Conselho Curador. 86 

Passando para o item 3 – A Sra. Valéria a passou a explanar que recebeu da FINAXIS Corretora De 87 

Títulos e Valores Mobiliários S.A administradora do Fundo de Investimento em Direitos Creditórios – 88 

FIDC PREMIUM, inscrito no CNPJ sob o nº 06.018.364/0001-85 no qual o PrevBrilhante é cotista, a 89 

convocação para participar da Assembleia Geral Extraordinária de Cotistas do Fundo, a ser realizada 90 

de forma não presencial, por meio de coleta de voto a distância (“Consulta Formal”), cuja 91 

formalização da apuração ocorrerá no dia 06 de novembro de 2024, conforme descrito no Artigo 92 

19.1.3 do Regulamento do Fundo, utilizando-se de Cédula de Voto à Distância (“Cédula de Voto”) 93 

para deliberar sobre a seguinte matéria da ordem do dia: A aprovação das demonstrações financeiras, 94 

das notas explicativas e do relatório dos auditores independentes, relativos ao exercício social findo 95 

em 31 de maio de 2024. Trata-se da proposta para a aprovar as demonstrações financeiras, notas 96 

explicativas e o relatório dos auditores independentes, relativos ao exercício social findo em 31 de 97 

maio de 2024. A Sra. Valéria ressaltou que enviou para a consultoria de Investimentos solicitando um 98 

parecer, o qual por meio do Parecer de Investimentos nº. 170/2024 foi orientado que a Demonstração 99 

Financeira, referente a 31 de maio de 2024, os resultados são satisfatórios. Além disso, com a 100 

liquidação judicial do Banco Rural, originador dos créditos do fundo, a administradora vem buscando 101 

a sua liquidação. Com relação ao risco das “obrigações do fundo” ensejar na necessidade de novos 102 

aportes de recursos, esse fato existe devido o fundo possuir problemas de liquidez e isso exigir que os  103 

cotistas aportem recursos para quitar essas obrigações. Sendo assim, a orientação da Consultoria é a 104 

aprovação das demonstrações contábeis do fundo.  Dessa forma, os membros do comitê 105 
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concordam por unanimidade que o voto seja favorável e que esta decisão será levada ao Conselho 106 

Curador para ratificação. Seguindo para o item 4 - A Sra. Valéria relatou que a BB Gestão de 107 

Recursos DTVM S.A (CNPJ:  30.822.936/0001‐69), na qualidade de Administradora, convocou os 108 

cotistas do Fundo de Investimento BB Prev RF Alocação Ativa Retorno Total FIC FI (CNPJ: 109 

35.292.588/0001‐89) para responder à Consulta Formal com data limite para resposta da convocação 110 

até às 17 horas do dia 28/10/2024, através dos canais digitais do Banco do Brasil (Celular ou Internet) 111 

ou por meio de sua agência de relacionamento, tendo como deliberação a aprovação do seguinte 112 

tópico: I. aprovar as demonstrações contábeis do fundo referentes ao exercício social findo em 30 de 113 

junho de 2024. A Sra. Valéria disse que enviou para a consultoria de Investimentos solicitando um 114 

parecer, o qual foi atendido e através do Parecer de Investimentos Nº. 167/2024 a orientação da 115 

Consultoria foi de aprovar as Demonstrações Contábeis do Fundo, haja vista que a demonstração 116 

financeira, referente a 30 de junho de 2024, não foi constatado nenhuma irregularidade. Além disso, o 117 

Gestor de Recursos do FUNDO seguiu com a Política de Investimento, informada no regulamento do 118 

FUNDO, aplicando apenas em Ativos permitidos. Sendo assim, os membros do comitê concordam por 119 

unanimidade que o voto seja favorável e que esta decisão será levada ao Conselho Curador para 120 

ratificação. Dando prosseguimento passou para item 5 – os membros do comitê de investimentos vêm 121 

desempenhando o seu papel monitorando e acompanhando os recursos do PrevBrilhante 122 

principalmente quanto a aquisição de Título Público Federal, foi destacado que de acordo com a 123 

Política de Investimentos do PrevBrilhante a estratégia alvo previsto no art. 7º, I, “a” é de 50% (por 124 

cento) e que até o momento nesse segmento foi alocado o percentual de 20,58% dos recursos. 125 

Destacaram ainda que a exposição dos recursos dos investimentos realizados pelo RPPS no segmento 126 

Título Público Federal traz benefícios, pois consegue obter expressivos ganhos financeiros. Ainda que, 127 

esses resultados se deram porque essa forma de investimento está relacionada com a taxa de juros, e 128 

durante esse período ocorreu aumento na mesma, o que acabou beneficiando o PrevBrilhante. O 129 

comitê de investimentos do PrevBrilhante também se atenta quanto ao fato de que o cenário vem se 130 

modificando, e entre as mudanças, a taxa de juros podem reduzir, e se assim acontecer, passa a exigir 131 

dos gestores dos investimentos, uma análise de suas ações para manter o equilíbrio financeiro e a 132 

atuarial do RPPS e medidas assertivas na aplicação dos recursos para se obter o equilíbrio financeiro e 133 

atuarial do plano. Dessa forma, o comitê pondera em aguardar até a próxima reunião para novas 134 

tomadas de decisões quanto a Título Público Federal.  Quanto ao item 6 – que foi adicionado a pauta, 135 

a Sra. Evone destacou a importância da Regularidade Previdenciária dos entes e que o CRP tem a 136 

finalidade de atestar, conforme aspectos de verificação estabelecidos para cada critério, que o ente 137 

cumpre as regras constitucionais e legais voltadas para a gestão do seu respectivo RPPS e, 138 

consequentemente, tende a propiciar aos seus segurados e beneficiários um RPPS com gestão 139 

direcionada ao fortalecimento e sustentabilidade em decorrência das boas práticas de gestão 140 
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implementadas e mantidas. Exige-se o CRP para a realização de transferências voluntárias, 141 

excetuando-se, porém, a sua exigência nas transferências relativas às ações de educação, saúde e 142 

assistência social, nos termos do § 2º do artigo 246 da Portaria nº 1.467, de 2 de junho de 2022, e do § 143 

3º do artigo 25 da Lei Complementar nº 101/2000, de modo que o legislador teve a preocupação de 144 

resguardar áreas essenciais e ponderar os bens jurídicos relativos a elas, além da necessidade de se 145 

preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, na forma prevista no artigo 40 da Constituição Federal. 146 

Continuou dizendo que é com muito regozijo que apresenta o Certificado de Regularidade 147 

Previdenciária - CRP válido até 12/04/2025. Finalizando o item 7 – adicionado a pauta, a Sra. Evone 148 

questionou quanto a apresentação/elaboração da Política de Investimentos para 2025, ressaltando que a 149 

Política de Investimentos tem como objetivo estabelecer as diretrizes das aplicações dos recursos 150 

garantidores dos pagamentos dos segurados e beneficiários do regime, visando atingir a meta atuarial 151 

definida para garantir a manutenção do seu equilíbrio financeiro e atuarial, tendo sempre presentes os 152 

princípios da boa governança, da segurança, rentabilidade, solvência, liquidez e transparência. A 153 

Política de Investimentos tem ainda, como objetivo específico, zelar pela eficiência na condução das 154 

operações relativas às aplicações dos recursos, buscando alocar os investimentos em instituições que 155 

possuam as seguintes características: solidez patrimonial, experiência positiva no exercício da 156 

atividade de administração de grandes volumes de recursos e em ativos com adequada relação risco X 157 

retorno. Para cumprimento do objetivo específico e considerando as perspectivas do cenário 158 

econômico, a política estabelecerá a modalidade e os limites legais e operacionais, buscando a mais 159 

adequada alocação dos ativos, à vista do perfil do passivo no curto, médio e longo prazo, atendendo 160 

aos normativos da Resolução CMN nº 4.963/2021. E diante do exposto solicitou a Sra. Valéria gestora 161 

dos recursos do PrevBrilhante uma data definida da Atuarial Consultoria & Investimentos, para 162 

apresentação o quanto antes para discussão quanto as expectativas para 2025 e o cenário econômico do 163 

Brasil e desdobramentos para 2025. De imediato a Sra. Valéria entrou em contado com a Consultoria 164 

quanto ao questionamento levantado durante a reunião, o qual já deixou pré-agendado para o dia 13 de 165 

novembro de 2025 a apresentação da PAI 2025. Nada mais havendo a tratar, encerram a reunião, 166 

lavrando-se a presente Ata. 167 

 168 

Ana Paula de Souza Santos   Eloisa Vanderleia Zucão  169 

Membro do Comitê    Membro do Comitê 170 

 171 

 172 

Osmar Pereira dos Santos   Valéria Carlos de Lima  173 

Membro do Comitê    Diretora Financeira/Membro do Comitê 174 

 175 

 176 

Evone Bezerra Alves  177 

Diretora Presidente/Membro do Comitê 178 
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